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Gestão de Pessoas

EDITAL Nº. 065, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de Ibiporã, artigo 64 e seus incisos, RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o Edital nº 063, de 28 de agosto de 2017, de CONVOCAÇÃO de candidatos da categoria funcional de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, aprovada em Concurso 
Público, aberto pelo Edital nº. 161/2014. 
Onde se lê: 

“CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Jornada Semanal de 40 horas.
  Classifi cação   Nome do Candidato 

32º   ANGELA APARECIDA GALDINO GALVAO”

Leia-se:

“CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Jornada Semanal de 40 horas.
  Classifi cação   Nome do Candidato 

31º   PAULA RENATA DA SILVA OLIVEIRA

32º   ANGELA APARECIDA GALDINO GALVAO”

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

EDITAL Nº 066, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.

CONVOCAR AS CANDIDATAS APROVADAS DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 161/2014.

FACES HABILITAÇÃO em Concurso Público fi cam as candidatas abaixo, CONVOCADAS a comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Jornada Semanal de 40 horas.
  Classifi cação   Nome do Candidato 

33º   MARIA HELENA ALEIXO

34º   DAYANE BENDER BERGAMIM

O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão ofi cial de Imprensa do Município no “Jornal Ofi cial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
as candidatas do Concurso Público automaticamente.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 570, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, artigo 64 e incisos, combinado com o artigo 248, 
inciso II da Lei pela Lei Municipal nº 2236/2008,

RESOLVE:
Art.1º Determinar, com fulcro no artigo 248, 253 e seguintes da Lei Municipal nº. 2.236/2008, a instauração de SINDICÂNCIA PUNITIVA nº. 003/2017, em face da servidora “C.A.M.”, matrícula 
2074, para apuração de suposto descumprimento das obrigações funcionais impostas pelo artigo 229, inciso I, V e XIII da Lei Municipal nº 2.236/2008, bem como, suposta prática de falta 
funcional tipifi cada no artigo 230, inciso XX do mesmo instrumento legal.
Art.2º Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo pelos servidores: CINTYA WEDDERHOFF MACHADO, matrícula 2616 - Educador 
Infantil; ADRIANNE MIKA SONODA, matrícula 3319 - Tecnóloga em Gestão Pública; WALDIRENE VENANCIO DE OLIVEIRA FERREIRA, matrículas 1697 e 2186 – Professor Docente, para, 
sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao item precedente; 
Art.3º Designar os servidores: FERNANDO CESAR BATINI, matrícula 2738 – Tecnólogo em Gestão Pública, e MARCOS SAKAMOTO, matrícula 3344 - Auxiliar Administrativo, como Suplentes 
da Comissão Especial. 
Art.4º. Os servidores designados não poderão declinar de atuar em comissões, salvo por motivo de força maior, ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008.
Art.5º Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligências necessárias à 
instrução processual sem necessidade de prévia notifi cação. 
Art.6º O prazo para conclusão do presente Processo de Sindicância Punitiva será de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Ato. E poderá ser prorrogado por igual período 
apenas quando a situação ou circunstâncias exigirem.
Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE        JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas       Prefeito do Município


